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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 13, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 12, inciso III do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 26, de 05/05/2016, publicado no D.O.U., de 12/05/2016, e

Considerando a determinação emanada pelo Tribunal de Contas da União, no âmbito do Acórdão n°
2075/2018 - TCU - Plenário, item 9.1.2.1;

Considerando o plano de ação proposto pelo Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria nº 6414, de
11/12/2018, publicada no Boletim Administrativo nº 240 de 14/12/2018;

Considerando o constante dos autos do processo nº 50600.068260/2013-14, resolve:
Art. 1º REVOGAR a Instrução de Serviço/DG n° 09, de 23/05/2016, publicada no Boletim Administrativo nº

095, de 24/05/2016, que estabelece as diretrizes para a elaboração, apresentação, análise e aceitação de Anteprojetos de
Engenharia e a Elaboração do Termo de Referência para licitação das obras no âmbito do RDC.

Parágrafo único. Os atos em andamento, na forma de processo de contratação, elaboração, análise, aprovação
ou doação, e que tiveram como base a Instrução de Serviço n° 09, de 23/05/2016, poderão ser finalizados e concluídos
conforme as disposições nela contidas. Todos os novos atos originados a partir da publicação desta Instrução de
Serviço deverão atender as premissas determinadas pela Portaria 496/2014/DG/DNIT, de 25/03/2014, publicada no Boletim
Administrativo nº 13, de 24 a 28/03/2014. 

Art. 2º  Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
 Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Leite dos Santos Filho, Diretor-Geral, em 12/06/2019, às 20:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3385978 e o código CRC
9BF4A7C8.

Referência: Processo nº 50600.068260/2013-14 SEI nº 3385978
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 SUPERIOR 
 
 
 
ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA 
 
 

 DE   13, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 
 
A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das  que lhe foram 
conferidas pelo art. 12, inciso III do Regimento Interno aprovado pela   26, de 
05/05/2016, publicado no D.O.U., de 12/05/2016, e 

 
Considerando a  emanada pelo Tribunal de Contas da  no 

 do  n  2075/2018 - TCU -  item 9.1.2.1; 
 
Considerando o plano de  proposto pelo Grupo de Trabalho,  por meio 

da Portaria  6414, de 11/12/2018, publicada no Boletim Administrativo  240 de 14/12/2018; 
 
Considerando o constante dos autos do processo  50600.068260/2013-14, 

resolve: 
 
Art.  REVOGAR a  de  n  09, de 23/05/2016, publicada no 

Boletim Administrativo  095, de 24/05/2016, que estabelece as diretrizes para a  
  e  de Anteprojetos de Engenharia e a  do Termo de 

 para  das obras no  do RDC. 
 

  Os atos em andamento, na forma de processo de  
  a  ou  e que tiveram como base a  de  n  09, 

de 23/05/2016,  ser finalizados e  conforme as  nela contidas. Todos 
os novos atos originados a partir da  desta  de   atender as 
premissas determinadas pela Portaria 496/2014/DG/DNIT, de 25/03/2014, publicada no Boletim 
Administrativo  13, de 24 a 28/03/2014.  

 
Art.  Esta  de  entra em vigor na data de sua  

 
 

o 
 
Na  de   11, de 17 de maio de 2019, publicada no Boletim 

Administrativo  096, de 21 de maio de 2019:  
 
Onde se  "Considerando a  Normativa STN  01, de 15 de janeiro de 

2007 de 1997 e na Portaria Interministerial  127, de 29 de maio de 2008;  
 
Leia-se: "Considerando a  Normativa STN  01, de 15 de janeiro de 1997, 

o Decreto  6.170, de 25 de julho de 2007 e a Portaria Interministerial  424, de 30 de dezembro 
de 2016; [...]" 
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